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EXMº SENHORES VEREADORES DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARACRUZ-ES. 

 

O vereador José Gomes dos Santos, infra-assinado, vereador em pleno exercício de 

suas funções legislativas, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa Excelência, com 

fundamento no Art. 102, Parágrafo único, combinado com o art. 106, II do Regimento 

Interno o encaminhamento ao Prefeito Municipal das Indicações ora apresentadas. 

 

INDICAÇÃO Nº       2021 

                   Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que providencie junto à secretaria 

responsável, uma ambulância permanente para o Distrito de Santa Roza - Aracruz/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O papel principal de todos os serviços de ambulância é o atendimento médico pré-

hospitalar de emergência, embora eles geralmente ofereçam resposta de 

emergência e transferência de pacientes em nome do setor de saúde. 

Eles fornecem fácil acesso aos serviços de saúde, principalmente fora do horário 

comercial, e contribuem significativamente para a triagem telefônica e os serviços 

de saúde telefônica por meio de uma sofisticada infraestrutura de comunicações. 

Nos últimos tempos, tornou-se evidente que o aumento das pressões do sistema de 

saúde não pode ser resolvido apenas com a adição de recursos, mas também deve 

ser tratado com novos métodos de prestação de serviços. Se os serviços de 

ambulância puderem evoluir para um serviço de atendimento clínico extra-

hospitalar, em vez de apenas um atendimento clínico pré-hospitalar, eles poderão 

aumentar substancialmente a funcionalidade do sistema de saúde. 

Ao integrar os serviços de ambulância ao sistema de saúde em geral, suas respectivas 

agendas estratégicas estão alinhadas, aumentando a eficiência e fornecendo uma 

oportunidade para que um serviço de ambulância, com sua experiência relevante, 

influencie o resultado de iniciativas de 'saúde'. 

O serviço de ambulância é a extensão natural do sistema de saúde a membros 

inacessíveis e / ou traumatizados da comunidade 

                    

Esperando ter demonstrado a real necessidade da presente indicação, subscrevo-

me.  

Aracruz/ES, 10 de Fevereiro de 2021.  

 

Atenciosamente 

             JOSÉ GOMES DOS SANTOS 

       LULA Vereador- (DC) 

http://www.cma.es.gov.br/
https://interhelpambulancia.com/servico-de-ambulancia-particular/

